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ESTADO DO PARANA

Art. l" - Fica autorizada a
mportância de R$ 8.500,00 (oito mil

abertura de crédito suple-
e quinhentos reais), para

SÚUULA: Autoriza a abertura de Credito Suplemen-
tar

O Plenário da Câmara Municipal de Três Barras do paraná, Estado do para-
ná, aprovou e Eu, Hercílio Orben, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI

§
a§

mentar na i
reforço das
0l- Câmara
0l- Câmara
3. I .1 .3.00.0

dotações orçamentárias a saber:
Municipal
Municipal
0.00 - Obrigações Patronais......... ...R$ 8.s00,00

............R$ 8.500,00TOTAL..............

T O T A L..........................

Àrt.2" - para cobertura do credito aberto no artigo
anterior e indicado como recurso, na forma do disposto no artigo ql,pia_
grafo l', Inciso III da Lei Federal n." 4320/64, produto da aÍrulação parcial
das Dotações Orçamentárias a saber:
0l- Câmara Municipal
01- Câmara Municipal
4.1 2.0.00.00.00 - Equipamento e Material permanente............ R$ 8.500,00

.R$ 8.500,00

Art 3, - Esta Lei entrará em ügor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Três Bar_
ras do Paraná, aos 12 de Abril de 2000.

ALBERTON
Presidente

AV. sÁo PAULo s/N FoNEFAX (o4s) 23s 1,515 cx. posrAL 41 cEp 85.485-ooo rRÊs BARRAS Do PARANÁ PR,

PROJETO DE LEI N'06/2000
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cÂTvInnn MUN. DI' TRÊS I}ARRAS DO PAITÁNÁ
ESTADo Do PARANÁ

"r^RECER on covtssÃo DE JUSTIÇn e nronçÃo"

A Comissão de "JUSTIÇA E REDAÇÃO", composta pelos vereadorcs: OS-

RNANDES, nÉt-to NoJEtlovsl e JoÃo B. DE souzA' ÍeuntÍafn-se em

. Após minucioso estudo do referido Projeto analisado nos diversos espectos de

càmperência de.sta Comissão, chegamos à conclusão que, o referido PROJETO DE LEI me-

MAR G. FE
data de J3 de Àtar de 2"coc para estudar o PROJETO DE LEl N'Q{àodo
tzal:r,a-,,y. Municipal edaroPARECER.

Íece, poÍ parte des{a Comissão, sua

É o prrREcen

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos J3 de Àaniu dcZrc

OSMAR G.
Presidente

TI

Secrelário

JO 'nsT^ DE, SOTJZ^
'Metnhro

É

PR

l

a

NO PROJETO Dll LF.l N." oolzcooooLaç"r:i-aírtrc MUNICIPAL

FERNANDES

r.
lv sÀo pnuLb sN FoNEFAx (045) 235 122s cx.posrAl.tÍ cEp 8s.185-o0o ÍRÊs BARRAS oo pÀnnruÁ
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A Comissão de "FIliANÇAS E ORÇAMENTOS", composta pelos vereadores:
I{ÉITO BRUNING, IVO PEDROZO e OSMAR G. FERNANDES, reuniram-sc em data de

_ll d._:@dL-d.2.oSA para estudar o PROJETO DE LEI N'QQ[4oodo Executivo
(,€Ãrsa47ih e dar o PARECER.

"PAREaER DA COMTSSÃO DE FrNANÇAS E ORÇAMENTOS"

No pRojETo DE LEi r..r."Oa[ZooO l.esisrlri,r\ MUMCTPAL

.r..pós minucioso estudo do referido Projeto analisado nos diversos aspectos de
.competência dcsta Comissão, chegamos à conclusão que, o referido PROJETO DE LEI me-
rece, por pane desta Comissão, sua

E O PARIJCER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos

Secretário

ANDES
Membro
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